
CÂMARA DE VEREADORES DE IVAIPORA
Estado do Paraná 

CNPJ: 77774578/0001-20

EMENDA MODIF1CATIVA AOPROJETO DE 
PROJETO DE LEI N° 18/2013, DE 16 DE DEZEMBRO

DO LEGISLATIVODE 2013, DE AUTORIA 
MUNICIPAL.

Súmula: Altera a redação do artigo Io do Projeto de Lei n 
18/2013 de autoria do Legislativo Municipal de Ivaiporã, 
Estado do Paraná e dá outras providências.

Municipal de Ivaiporâ, Estado do Paraná aprovou, e a Mesa DiretoraA Câmara 
promulga a seguinte

EMENDA MODIFICATIVA:

O Artigo r do Projeto de Lei n° 18/2013 do Legislativo Municipal passa a ter a 

seguinte redação:

« Art. 1° O subsídio mensal do Chefe de Gabinete. Procurador e dos 
Secretários Municipais do Município de Ivaiporã/Pr, a partir de 1" de janeiro de 
2.014, corresponderá ao valor de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais).

JUSTIFICATIVA.

A presente Emenda Modificativa visa adequar o Projeto de Lei n 
Legislativo ao Art. 80 da Lei Orgânica Municipal, a qual veda a alteraçao do subsidio o 

vice-prefeito durante a mesma legislatura.

Plenário Vereador Pedro Goedert, aos vinte dias do mês de dezembro do

0 18/2013 do

ano de dois

mil e treze.

Edivaldo Aparecido Montanheri 
Vereador.
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